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DECRETO N.º 1.273 /2019 

 

 

          Adalberto de Freitas Aguiar, Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, no uso 

de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por Lei e, 

 

                   CONSIDERANDO o passamento da Senhora LUCIANA AGUIAR CRUZ 

DUTRA, Servidora Pública Municipal, ocupante do cargo de Professora, ocorrido na data 

de 28 de outubro de 2019, irmã, sobrinha e prima de funcionários desta administração, 

                  CONSIDERANDO que a falecida era professora assídua, responsável, 

comprometida, tendo prestado relevantes serviços junto à Educação, 

 

DECRETA: 

 

  Art. 1º- Para o dia 29 de outubro de 2019, no período das 7:00 às 17:00 

horas, a suspensão do funcionamento das repartições Públicas do Poder Executivo e 

Legislativo do Município de Barra do Jacaré.  

Parágrafo único: As unidades e serviços considerados essenciais ficam os 

responsáveis das respectivas áreas, manterem o atendimento se necessário. 

                      

                Art. 2º- Fica declarado LUTO OFICIAL por 3 (três) dias  em sinal de pesar 

pelo falecimento da servidora LUCIANA AGUIAR CRUZ DUTRA. 

 

                Art. 3º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, no site oficial 

do município: barradojacare.pr.gov.br 

 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré, em 29 de outubro de 2019. 

 

 

Adalberto de Freitas Aguiar 

Prefeito Municipal 


